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EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2021 AO PROJETO DE LEI N° 	ta es 

42/2021. 

0 artigo 1° passa a dispor a seguinte redação.  

Art.  1°  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar procedimento licitatório 
para aquisição de bem imóvel, na modalidade concorrência, obedecidos os 
demais critérios da Lei Federal n.° 8.666/1993, para posterior doação a 
pessoas carentes, para fins de moradia, em procedimento próprio, cujos 
beneficiários serão devidamente enquadrados nos critérios legais vigentes, 
mediante programa social. 

§ ° A aquisição do imóvel fica. vinculada a autorização legislativa após 
findo o processo licitatório para escolha do mesmo. 

§ 2° A área a ser adquirida deverá ser no máximo de 20,0 ha (vint 
hectares). 

§ 30  0 bem imóvel a ser adquirido deverá seuar a uma di.tânc a  maxima  
500 (quinhentos) metros da infraestruturN Asica. 	- 	- 
município. 

Aprovado 
. • 

Par 	..... 
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